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MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 430, DE 14 DE MAIO DE 2008

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no valor de R$
7.560.000.000,00, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3o do art. 167, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto, em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito extraordinário no valor de R$ 7.560.000.000,00
(sete bilhões, quinhentos e sessenta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial
da União do exercício de 2007, relativo a Recursos Ordinários.

Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar os recursos de que trata esta Medida Provisória para o atendimento de despesas
com pessoal e encargos sociais.

Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO SETOR PUBLICO 7.560.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 0707 REESTRUTURACAO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISAO DE REMUNERACOES 7.560.000.000

04 846 1054 0707 0101 REESTRUTURACAO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISAO DE REMUNERACOES
- NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

7.560.000.000

F 1 1 90 0 300 7.560.000.000

TOTAL - FISCAL 7.560.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.560.000.000
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MEDIDA PROVISÓRIA No- 431, DE 14 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Ge-
ral de Cargos do Poder Executivo - PGPE,
de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de
outubro de 2006; do Plano Especial de Car-
gos da Cultura, de que trata a Lei nº
11.233, de 22 de dezembro de 2005, do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Ad-
ministrativos em Educação, de que trata a
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, da
Carreira de Magistério Superior, do Plano
Especial de Cargos do Departamento de
Polícia Federal, de que trata a Lei nº
10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano
de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário, de que trata a Lei
nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Car-
reira de Perito Federal Agrário, de que trata
a Lei nº 10.550, de 13 de novembro de
2002, da Carreira da Previdência, da Saúde
e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355,
de 19 de outubro de 2006, da Carreira de
Fiscal Federal Agropecuário, de que trata a
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de se-
tembro de 2001 e a Lei no 10.883, de 16 de
junho 2004, dos Cargos de Agente de Ins-
peção Sanitária e Industrial de Produtos de
Origem Animal, Agente de Atividades
Agropecuárias, Técnico de Laboratório e
Auxiliar de Laboratório do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, de que tratam respecti-
vamente as Leis nºs 11.090, de 2005 e
11.344, de 8 de setembro de 2006, dos Em-
pregos Públicos de Agentes de Combate às
Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de
5 de outubro de 2006, da Carreira de Po-
licial Rodoviário Federal, de que trata a Lei
nº 9.654, de 2 de junho de 1998, do Plano
Especial de Cargos do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal, de que trata a
Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, da
Gratificação de Desempenho de Atividade
de Execução e Apoio Técnico à Auditoria
no Departamento Nacional de Auditoria do
Sistema Único de Saúde - GDASUS, do
Plano de Carreiras e Cargos do Hospital
das Forças Armadas - PCCHFA, do Plano
de Carreira e Cargos do Magistério do En-
sino Básico, Técnico e Tecnológico, e do
Plano de Carreira do Ensino Básico Fe-
deral, fixa o escalonamento vertical e os
valores dos soldos dos militares das Forças
Armadas, altera a Lei no 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a con-
tratação por tempo determinado para aten-
der à necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, e a Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre
o regime jurídico dos servidores públicos
civis da União, das autarquias e das fun-
dações públicas federais, institui sistemá-
tica para avaliação de desempenho dos ser-
vidores da administração pública federal di-
reta, autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:


